Aula 4
Entendendo o risco de desastre e os conceitos associados
[image: ]DESASTRE

Resultado de eventos adversos, naturais ou provocados pelo homem, sobre um ecossistema (vulnerável), causando danos humanos, materiais e/ou ambientais e consequentes prejuízos econômicos e sociais. Os desastres são quantificados, em função dos danos e prejuízos, em termos de intensidade, enquanto que os eventos adversos são quantificados em termos de magnitude. A intensidade de um desastre depende da interação entre a magnitude do evento adverso e o grau de vulnerabilidade do sistema receptor afetado. Normalmente o fator preponderante para a intensificação de um desastre é o grau de vulnerabilidade do sistema receptor. Os desastres classificam-se quanto à Intensidade, Evolução e Origem [ ] (CASTRO 1998). 
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Acontecimento. Em análise de risco, ocorrência externa ou interna ao sistema,
envolvendo fenômeno da natureza, ato humano ou desempenho do equipamento, que causa distúrbio ao sistema. Estatística. Ocorrência aleatória de um acontecimento, que pode ser definido a priori, num determinado conjunto (CASTRO 1998).

[image: ]EVENTO ADVERSO

Ocorrência desfavorável, prejudicial, imprópria. Acontecimento que traz prejuízo, infortúnio. Fenômeno causador de um desastre (CASTRO 1998).

[image: ]SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA
Reconhecimento legal pelo poder público de situação anormal, provocada por
desastres, causando danos (superáveis) à comunidade afetada (CASTRO 1998).

[image: ]ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA

Reconhecimento legal pelo poder público de situação anormal, provocada por
desastres, causando sérios danos à comunidade afetada, inclusive à incolumidade e à vida de seus integrantes (CASTRO 1998).

[image: ]SUSCETIBILIDADE
A suscetibilidade pode ser definida como a maior ou menor predisposição de ocorrência de um determinado processo em uma área específica, sem considerar os possíveis danos e seu período de recorrência (probabilidade) (CEPED; UFRGS, 2016).
[image: ]AMEAÇA
Risco imediato de desastre. Prenúncio ou indício de um evento desastroso. Evento adverso provocador de desastre, quando ainda potencial. 2. Estimativa da ocorrência e magnitude de um evento adverso, expressa em termos de probabilidade estatística de concretização do evento (ou acidente) e da provável magnitude de sua manifestação (CASTRO 1998).
[image: ]PERIGO

Qualquer condição potencial ou real que pode vir a causar morte, ferimento ou
dano à propriedade. A tendência moderna é substituir o termo por ameaça (CASTRO 1998).
[image: ]VULNERABILIDADE
As características determinadas por fatores ou processos físicos, sociais, econômicos e ambientais que aumentam a suscetibilidade de um indivíduo, uma comunidade, ativos ou sistemas para os impactos de perigos (UNITED NATIONS, 2009).

[image: ]EXPOSIÇÃO
A situação das pessoas, infra-estrutura, habitação, capacidades de produção e outros ativos humanos tangíveis localizados em áreas propensas a riscos (UNITED NATIONS, 2009).
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1. Medida que define a severidade ou intensidade da lesão resultante de um
acidente ou evento adverso. 2. Perda humana, material ou ambiental, física ou
funcional, resultante da falta de controle sobre o risco. 3. Intensidade de perda
humana, material ou ambiental, induzida às pessoas, comunidade, instituições,
instalações e/ou ao ecossistema, como consequência de um desastre. Os danos causados por desastres classificam-se em: danos humanos, materiais e ambientais [ ] (CASTRO 1998).

[image: ]RISCO
1. Medida de dano potencial ou prejuízo econômico expressa em termos de probabilidade estatística de ocorrência e de intensidade ou grandeza das conseqüências previsíveis. 2. Probabilidade de ocorrência de um acidente ou
evento adverso, relacionado com a intensidade dos danos ou perdas, resultantes dos mesmos. 3. Probabilidade de danos potenciais dentro de um período especificado de tempo e/ou de ciclos operacionais. 4. Fatores estabelecidos, mediante estudos sistematizados, que envolvem uma probabilidade significativa de ocorrência de um acidente ou desastre. 5. Relação existente entre a probabilidade de que uma ameaça de evento adverso ou acidente determinado se concretize e o grau de vulnerabilidade do sistema receptor a seus efeitos (CASTRO 1998).

[image: ]GESTÃO DE RISCO DE DESASTRES 
Caracteriza-se pelo conjunto de decisões administrativas, de organização e de conhecimentos operacionais desenvolvidos por sociedades e comunidades para estabelecer políticas, estratégias e fortalecer suas capacidades e resiliência a fim de reduzir os impactos de ameaças e, consequentemente, a ocorrência de possíveis desastres (CEPED; UFRGS, 2016).

[image: ]GESTÃO DE DESASTRES 
Inclui planos, estruturas e acordos que permitem coordenar os esforços do governo, de entidades voluntárias e privadas para responder as necessidades associadas às emergências (CEPED; UFRGS, 2016).

[image: ]RESILIÊNCIA
No contexto do risco de desastres a resiliência é a capacidade de um sistema, comunidade ou sociedade exposta a riscos para resistir, absorver, acomodar, se adaptar, transformar e recuperar dos efeitos de um perigo em tempo hábil e eficiente, incluindo a preservação e restauração das suas estruturas e funções básicas essenciais através da gestão de riscos (UNITED NATIONS, 2009).
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